PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

[bookmark: _Hlk83729019]Projeto de Lei nº 1.838/2023, de origem do Poder Executivo, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar por prazo determinado, em razão de excepcional interesse público, sete minitorres de Educação Infantil, um monitor de informática, dois secretários de escola e dá outras providências.

PARECER

As contratações se darão pelo período de 10 meses, sendo determinado, portanto, o tempo de duração e seguirá a ordem de classificação de Processo Seletivo Simplificado já realizado. As contratações se justificam pela necessidade de completar o quadro de referidos profissionais nas escolas para que se possa iniciar o ano letivo.

As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual de 2023.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 02 de fevereiro de 2023.
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